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Pirataria, mais uma ferida que desagua na corrupção 
Katia Braga de Magalhães. FOTO: INAC/DI-
VULGAÇÃO

Tema que nem de longe tem merecido a devida aten-
ção, seja no âmbito da opinião pública, dos Tri-
bunais, do Congresso ou dos sucessivos Governos, é
a disseminação, entre nós, da pirataria, responsável
por prejuízos da ordem de centenas de bilhões de
Reais para a economia, e que representa um sig-
nificativo obstáculo ao nosso ingresso na OCDE. A
reprodução e a imitação não-autorizadas de marcas,
assimcomo aalteraçãodesinaisem produtos são ma-
les endêmicos de um país que banaliza a venda, em
plena luz do dia e, muitas vezes, nos arredores das
cortes de justiça, de artigos falsificados, cuja dis-
tribuição acarreta danos financeiros e à imagem dos
sinais contrafeitos, e cuja qualidade pífia frustra as
expectativas do consumidor, chegando a colocar em
risco sua saúde. Isso sem falar nas perdas para o Fis-
co, já que a sonegação costuma ser par constante das
infrações a sinais distintivos alheios.

O mercadoparalelo dapirataria exige ardil, quecon-
siste nos esforços para enganar a clientela, e levá-la à
falsa crençadequeestariaadquirindo artigos dafonte
original. Aliás, em um modus operandi delitivo mui-
to semelhante àquele observado no estelionato, pois
tanto o estelionatário quanto o contrafator lançam
mão de um erro por eles incutido na mente de alguém,
para a obtenção de vantagem indevida.

Na rotina de seu comércio ilícito, aquele que frauda
sinais alheios protegidos não hesita em corromper
fiscais e demais agentes públicos, em fugir ao al-
cance da justiça, e, muito menos, em associar-se ao
crimeorganizado, aonarcotráfico eaté ao terrorismo,
segundo dados da Interpol. Daí a premência na re-
pressão eficaz a essa modalidade de crimes que, além
dos danos já mencionados, desestimulam in-
vestimentos no país, sobretudo nas áreas de pesquisa
e marketing de produtos.

Contudo, parecemos letárgicos diante da gravidade

do cenário de aumento ininterrupto nos casos de
pirataria, sendo o Brasil um importante fabricante
de produtos falsificados, e um dos maiores re-
ceptadores mundiais de falsificações. São diversos e
complexos os fatores que favorecem a prática no
país, dentre os quais o número de intermediários, o
que dificulta o combate às quadrilhas, o conluio com
autoridades fiscalizadoras, a mão de obra ociosa tor-
nada presa fácil para a indústria do crime, os preços
elevados dos produtos originais, inclusive devido à
carga tributária incidente sobre estes, a existência de
um mercado consumidor expressivo, as deficiências
estruturais das polícias, e, ainda, certas fragilidades
legislativas.

A Lei de Propriedade Industrial em vigor (Lei no
9279/96), apesar de inovadora em diversos aspectos,
necessita de aperfeiçoamentos que desencorajem a
prática dedelitos contra os bens nela contemplados, a
saber, as marcas, patentes de invenção, os desenhos
industriais, e as indicações geográficas. Como se de-
preende do TítuloV, ondese achamseus dispositivos
criminais, a pena máxima prevista para as mo-
dalidades mais gravosas corresponde a 1 (um) ano de
detenção, o que torna os crimes contra a propriedade
industrial infrações de menor potencial lesivo, a se-
rem apreciadas pelos Juizados Especiais (Lei no
9099/95).

A sujeição a essa jurisdição específica confere van-
tagens aos infratores, dentre as quais a possibilidade
de serem eles beneficiados pela chamada transação
penal, onde o magistrado determina a substituição da
pena por uma prestação de serviços à comunidade ou
pelo pagamento de cestas básicas. Assim, é correto
afirmarque,naesfera dapropriedade industrial, a efi-
cácia do direito penal é mínima, razão pela qual os
criminosos se sentem à vontade para expandirem po-
los inteiros de falsificação.

Por fim, e não menos importante, a lei em discussão
abre uma exceção àregra sobre a legitimidade do Mi-
nistério Público para a propositura de ações penais, e
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determina que as medidas criminais contra infratores
de sinais distintivos sejam necessariamente ajui-
zadas pela parte prejudicada, salvonos raríssimosca-
sos de imitação de brasões ou distintivos oficiais. Eis
aí mais um ônus para a vítima da lesão que, além de
todos os prejuízos incorridos com o uso indevido do
seu bem intangível, ainda tem de arcar com as custas
judiciais, as despesas com advogados e com uma ini-
ciativa que poderia ser desempenhada com mais agi-
lidade e eficiência pelo braço acusador do Estado.

Diante desse quadro,entende-searazão pela qual, se-
gundo dados recentes da OCDE, o Brasil figura den-
tre os 16 países mais prejudicados pelas infrações à
propriedade imaterial em geral, incluindoos direitos
autorais, ocupando, ainda, o 50º lugar naprodução de
mercadorias ilegais. Na matemática do crime, os bai-
xos custos da indústria dapirataria, associadosàalta
lucratividade do negócio e à perspectiva quase nula
de riscos para os meliantes tornam muito com-
pensadora tal prática delitiva. Eassimcontinuará, en-
quanto não mexermos nas causas de mais essa ferida
nacional.

*Katia Braga de Magalhães, advogada e tradutora ju-
rídicano RiodeJaneiro, RJ. Advogadagraduada pela
UFRJ (1997) e com MBA em Direito da Con-
corrência e do Consumidor pela FGV-RJ pela FG-
V/RJ (2001). Atuante nas áreas de propriedade
intelectual eseguros. Coautora daAtualizaçãodo To-
mo XVII do "Tratado de Direito Privado" de Pontes
deMiranda, em comemoração pelos100 AnosdaRe-
vista dos Tribunais. Criadora e realizadora do Canal
Katia Magalhães Chá com Debate no YouTube. Co-
lunista do Instituto Liberal (coluna Judiciário em
Foco). Colunista do Boletim da Liberdade (coluna A
Liberdade pela Cultura)

Este texto reflete única e exclusivamente a opinião
do(a) autor(a) e não representa a visão do Instituto
Não Aceito Corrupção

Esta série é uma parceria entre o blog e o Instituto
Não Aceito Corrupção (Inac). Acesse aqui todos os
artigos, que têm publicação periódica
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Juiz manda empresa cessar produção e venda de
cópias de marca de luxo - Migalhas 

Empresa debolsaeacessóriosdeve cessarprodução e
venda de cópias de marca de luxo. Em caráter li-
minar, o juiz de Direito Andre Salomon Tudisco, da
1ª vara Empresarial e Conflitos de Arbitragem de
São Paulo/SP, considerou afirmou que basta a aná-
lise das bolsas produzidas pela titular da marca para
verificar que aquelas comercializadas pela empresa
ré são praticamente idênticas.

Na Justiça, uma marca de luxo que detêm os direitos
autorais deseus produtos alegou queuma empresa de
bolsas e acessórios produz e distribui cópia das peças
produzidas por ela.

Ao analisar o pedido, o magistrado considerou que
apesar de não ter sido realizada perícia, é possível ve-
rificar fortes indícios de violação pela requerida do
trade dress da marca de luxo. "Além das cores, há
identidade de design", afirmou.

No mais, destacou a similaridade das veiculações
realizadas em redes sociais, especialmente no Ins-
tagram. Nesse sentido, considerou que "o receio de

dano é incontestável, pois, além de causar confusão
entre os consumidores, os documentos que acom-
panharam a inicial indicam a produção das bolsas em
larga escala,circunstâncias que,casonãosejam pron-
tamente cessadas, causarão sérios prejuízos à re-
querente".

Por fim, determinou, em caráter liminar, que a em-
presa ré se abstenha de divulgar, produzir, distribuir,
fornecer, expor à venda ou vender a terceiros quais-
quer produtos que imitem ou reproduzem os pro-
dutos comercializados pela autora.

Empresa deve cessar produção e venda de cópias de
marca de luxo.(Imagem: Freepik)

O escritório Cortez de Carvalha e Furegate Ad-
vogados atua na causa.

Processo: 1120940-02.2022.8.26.0100

Leia a decisão.
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